
AO: 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE PORTO FRANCO-MA 
PLENAAIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA 

INDICAÇÃO Nº 003/2022 

EXMº SR. JOSIVAN NOGUEIRA DA SILVA 
MD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
PORTO FRANCO-MA

De acordo com o ART. 141 do Regimento Interno desta Câmara e 
depois da tramitação regimental, solicito o encaminhamento ao Executivo Municipal 
da seguinte Indicação: 

Que o Executivo Municipal, juntamente com a Secretaria de 
Infraestrutura, providencie uma faixa de pedestre em frente à Casa 
Lotérica, no Bairro Entroncamento. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação, atende a uma necessidade de resguardar 
os pedestres que circulam naquela parte do Bairro, em busca de atendimento na 
Casa Lotérica, evitando assim acidentes. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Porto Franco- MA, em 03 
de março de 2022. 
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